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Assessoria do Vereador Edson Uma (PPS)

Ofício n. ° 001/2005.

A Sua Excelência o Senhor Presidente

Vereador Dr. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Poder Legislativo de Campo Mourão - PR

Assunto: Arquivamento do Projeto de Lei n.® 002/2005.

Campo Mourão, 11 de janeiro de 2005.

PODER LFni!?!j;.TtVO DE CAMPO MOURAO
Protocolo N* ^ /'̂ üOS'
CampoMoui&o^^i ÕI/OS

PfiOTOCOLI3TA

Senhor Presidente,

Na conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis, solicito o

arquivamento do PROJETO DE LEI N. ° 002/2005, que «DENOMINA VEREADOR JÚLIO

VIEIRA DOS SANTOS A PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA 39-A, NA

BIFURCAÇÃO DAS RUAS JOÃO RIBEIRO HAENISCH, PASSÁRO LIRA, SANGUE DE

BOI E PAVÃO, DO CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA".

Justificamos o nosso pedido, tendo em vista o interesse da família do homenageado

em denominar o nome do ex-vereador Júlio Vieira dos Santos em outro bem público naquele bairro

que será brevemente edificado pela municipalidade.

despachado favoravelmekte

, Ci .-Zcc.^8âla des seesõe».

C"

pnssioEKm

Respeitosamente

ireadõrTJDSONL
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PROJETO DE LEI N.°

DENOMINA VEREADOR JÚLIO VIEIRA DOS
SANTOS A PRAÇA LOCALIZADA NA QUADRA
39-A, NA BIFURCAÇÃO DAS RUAS JOÃO
RIBEIRO HAESNISCH, PASSÁRO LIRA, SANGUE
DE BOI E PAVÃO, DO CONJUNTO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,
conferidas pelo inciso 1, do artigo 107 do Regimento Interno deste
Poder Legislativo, submetem à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. r Fica denominado "Vereador JÚLIO VIEIRA DOS SANTOS" a
praça localizada na quadra 39-A na bifurcação das Ruas João Ribeiro
Haesnisch, Pássaro Lira, Sangue de Boi e Pavão, do Conjunto Habitacional
Dr. Milton Luiz Pereira.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações
consignadas no vigente orçamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 4 de jarierro de

S0FF1:
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Justificativa

Nascido em 18 de maio de 1939 na cidade de Princesa Isabel (Paraíba),
Júlio Vieira dos Santos chegou em Campo Mourão em 1969, onde começou
desenvolvendo atividades comerciais.

Vieira foi presidente da Associação de Moradores do Conjunto
Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira na década de 1980 e ingressou na política
em 1982, concorrendo para vereador. Não conseguiu se eleger, mas ficou na
suplência. Em 1988 foi novamente candidato e desta vez foi eleito com 655
votos. Foi reeleito em 1992 e em 1996 conquistou o terceiro mandato, com 958
votos. Em 2000 tentou de novo, mas não conseguiu se eleger.

Júlio Vieira dos Santos ficou conhecido na cidade por atender pessoas
carentes com sua própria ambulância. Polêmico, sempre apresentava
denúncias à imprensa, à Câmara e no Fórum, justificando que estava
"documentado". Tentou emancipar o Lar Paraná e por sua iniciativa foi
realizado um plebiscito sobre o assunto, mas a maioria da população não
aceitou a idéia.

Em seus discursos na Câmara, costumava citar trechos bíblicos para
ilustrar comentários. Durante os 12 anos que permaneceu no Poder Legislativo
diversos "fatos pitorescos" envolvendo vereadores, servidores e munícipes,
além fazerem parte "folclore político" fazem parte da história de Campo
Mourão.

Era filiado ao PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira) onde
ingressou no inicio de 2003, atendendo ao convite do deputado estadual
Nelson Tureck e o médico Dr. Moacir Ciuila Pordúncula, atuais prefeito e
vice-prefeito do Município.

Faleceu em 27 de outubro de 2003, vítima de um coágulo no cérebro. O
corpo do ex-vereador foi velado na Câmara Municipal, por onde passaram,
além de familiares e amigos, diversas lideranças políticas e uma carreata por
toda a região do Lar Paraná e Conjunto Dr. Milton Luiz Pereira onde era o seu
maior reduto eleitoral. O prefeito Tauülo Tezelli na ocasião decretou luto de 24
horas no município.

SALA DAS SESSÕES, em 4 de janél^o de/2005.

JESJ
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LUTO

Ex-vereador Júlio Vieira é
senultBclo em Campo Mourão
Valdir Bonete

Campo Mourão

Foi sepultado na tarde
de ontem, no Cemitério Muni
cipal de Campo Mourão, o
corpo do ex-vereador mourão-
ense, Júlio Vieira dos Santos,
64 anos. Ele estava internado
•desde o dia i8 na UTI-da GerF~-

trai Hospitalar, onde passou
por uma cirurgia para retirada
de um coágulo no cérebro e
morreu no início da noite de
segunda-feira. Desde a sema
na passada ele estava em
coma, respirando com a ajuda
de aparelhos.

O coipo do ex-verea
dor foi velado na Câmara

Municipal, por onde passaram
ontem, além de familiares e
amigos, diversas lideranças
políticas. O prefeito Tauillo
Tezelli (PPS) decretou luto de
24 horas no município.

Nascido em 18 de maio
de 1939 na cidade de Prince

sa Isabel (Paraíba), Júlio Vi
eira chegou a Campo Mourão
em 1969, onde começou de
senvolvendo atividades co
merciais.

Vieira foi presidente da
Associação de Moradores do
"'Cohapar" e ingressou na po
lítica em 1982, concorrendo
para vereador. Não conseguiu
se eleger, mas ficou na suplên-
cia. Em 1988 foi novamente
candidato e desta vez foi eleito
com 655 votos. Foi reeleito em
1992 e em 1996 conquistou o
terceiro mandato, com 958 vo
tos. Em 2000 tentou de novo

mas não conseguiu se eleger
Juio Vieira ficou conhe

cido na cidade por atender as
pessoas carentes com sua pró
pria ambulância. Polêmico,
sempre apresentava denúnci
as à imprensa, à Câmara e no
Fórum, justificando que esta-

Júlio chegou a CMem 1969 e ingressou na políticaem 1982

Corpo do ex-vereador foi velado na Câmara Municipal

va "documentado". Tentou
emancipar o Lar Paraná e por
sua iniciativa foi realizado um
plebiscito sobre o assunto, mas
a maioria da população não
aceitou a idéia. Em seus dis
cursos na Câmara, costuma
va citar trechos bíblicos para

ilustrar os comentários.
Atualmente, Júlio Viei

ra estava filiado ao PSDB,
onde ingressou no início do
ano. Na época disse que iria
filiar-seporque "um pedido do
deputado Nelson Tureck e do
Dr. Moacir é uma ordem".
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
o

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e°, do RJ.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourâo, 07 de 2005.

Dione Cleí Valérío da Silva
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

{ ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

/2005

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / /2005.

) favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( )
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GlOVANE JOSÉ MARTINS
Assessor Jurídico - OAB/PR 31.312

Emendas em anexo.
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PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO


